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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 

EDITAL N. 001/2023 – ABERTURA E REGULAMENTO GERAL 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO, Estado de Santa Catarina, por sua Prefeita, fazendo uso 

de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO a abertura do Processo Seletivo Simplificado visando à seleção de pessoal 

para o CADASTRO DE RESERVA para diversos cargos, nos termos do Art. 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei 

Orgânica Municipal, e as demais legislação aplicável e disposições regulamentares deste Edital e anexo. 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo será realizado pela empresa EMBRASIL – Desenvolvimento Institucional e de Carreiras 

- LTDA, encarregado do planejamento, organização, elaboração, aplicação e correção das provas, com fiscalização da 

Comissão Especial do Processo Seletivo nomeada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

1.2. No Processo Seletivo serão exigidos níveis de conhecimento e grau de complexidade, compatíveis com a 

escolaridade e atribuições de cada cargo. 

1.3. O Processo Seletivo tem por finalidade a seleção de pessoal para formação do cadastro de reserva técnica. 

1.4. Os candidatos selecionados no cadastro de reserva poderão ser convocados e contratados na hipótese de abertura 

de novas vagas dentro do prazo de validade do certame. 

1.5. Os horários mencionados neste edital terão como referência o horário oficial de Brasília-DF. 

1.6. A relação de trabalho dos candidatos selecionados no Processo Seletivo será disciplinada pelo regime jurídico 

estatutário dos servidores públicos municipais de Capivari de Baixo SC. 

1.7. A contratação dos candidatos selecionados atenderá as necessidades do Poder Executivo de Capivari de Baixo/SC. 

1.8. A divulgação deste regulamento e demais atos referentes ao Processo Seletivo dar-se-á por editais ou avisos 

publicado no Diário Oficial do Município, nos sites https://portal.concursosembrasil.com.br/ e 

www.capivaridebaixo.sc.gov.br.  

1.9. O candidato deverá acompanhar a publicação dos locais e horários para realização das provas em todas etapas do 

Processo Seletivo. 

1.10  O cronograma de atividades do Processo Seletivo consta no ANEXO I deste Edital, podendo sofrer alterações de 

acordo com as necessidades do poder legislativo. 

2. DOS CARGOS/ VAGAS/CADASTRO DE RESERVA/VENCIMENTOS/PONTO DE CORTE/TAXA DE 

INSCRIÇÃO. 

2.1 O Processo Seletivo tem por finalidade o preenchimento de vagas e formação de cadastro de reserva para os 

seguintes cargos: 

TABELA 2.1 

CARGOS 

VAGAS 

(CADASTRO 

DE 

RESERVA) 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

REQUISITOS/ESCOLARIDADE 

 

TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

ENSINO MÉDIO 

Auxiliar de Sala CR 30H 

Curso de Magistério Nível Médio, com registro junto a 

Secretaria do Estado de Educação, de acordo com a Lei 

Complementar Nº 1719/2015 de 1º de abril de 2015. 

R$ 70,00 

ENSINO SUPERIOR 

Professor da Educação Especial 

(Segundo Professor) - Habilitado 
CR 20 e 30HS 

Habilitação obtida em curso de nível superior de 

licenciatura plena em Educação Especial, com registro 

no MEC; ou 

Habilitação obtida em curso de nível superior de 

licenciatura plena em Pedagogia, com complementação 

pedagógica em Educação Especial, com registro no 

MEC. 

80,00 

Professor da Educação Especial 

(Libras) 

 

CR 20HS 

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão 

de Curso Superior Licenciatura em Pedagogia, Curso em 

Complementação em Educação Especial com Registro 

no MEC, ou Ensino de Magistério com registro na 

80,00 

https://portal.concursosembrasil.com.br/
http://www.capivaridebaixo.sc.gov.br/


  

  
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL CAPIVARI DE BAIXO 
 

Página 2 de 26  

 

Secretaria Estadual de Educação. Não habilitado – 

Certidão de frequência a partir da 4ª fase em Curso de 

Licenciatura em Pedagogia. 

Professor de Educação Infantil CR 
10, 20, 30 e 

40HS 

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão 

de Curso Superior de Licenciatura Plena Pedagogia em 

Ed. Infantil, Curso Normal Superior, com registro no 

MEC ou Curso de Magistério de Nível Médio com 

registro na Secretaria de Estado da Educação. Não 

habilitado – Certidão de frequência a partir da 4ª fase 

em Curso de Graduação em Licenciatura Plena em 

Pedagogia – Ed. Infantil. 

R$ 80,00  

Professor de Anos Iniciais CR 20 e 40HS 

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão 

de Curso Superior de Licenciatura Plena Pedagogia em 

Series Iniciais, Curso Normal Superior com registro no 

MEC e ou Curso de Magistério de Nível Médio com 

registro na Secretaria do Estado da Educação. Não 

habilitado – Certidão de frequência a partir da 4ª fase 

em Curso de Graduação em Licenciatura Plena em 

Pedagogia – Anos Iniciais. 

R$ 80,00 

Professor de Língua Portuguesa 6º 

ao 9º ano 
CR 10 e 20HS 

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão 

de Curso Superior de Licenciatura Plena em Letras - 

Português.  

Não habilitado – Certidão de frequência a partir da 4ª 

fase em Curso de Graduação em Licenciatura Plena em 

Letras - Português. 

R$ 80,00 

Professor de inglês – Pré ao 9º ano CR 
10, 20, 30 e 

40HS 

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão 

de Curso Superior de Licenciatura Plena em Letras – 

Inglês.  

Não habilitado – Certidão de frequência a partir da 4ª 

fase em Curso de Graduação em Licenciatura Plena em 

Letras – Inglês. 

R$ 80,00 

Professor de Ciências - 6º ao 9º 

ano 
CR 10 e 20HS 

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão 

de Curso Superior de Licenciatura Plena e ou Curta em 

Ciências.  

Não habilitado – Certidão de frequência a partir da 4ª 

fase em Curso de Graduação em Licenciatura Plena em 

Ciências. 

R$ 80,00 

Professor de Matemática - 6º ao 9º 

ano 
CR 10 e 20HS 

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão 

de Curso Superior de Licenciatura Curta e ou Plena em 

Matemática.  

Não habilitado – Certidão de frequência a partir da 4ª 

fase em Curso de Graduação em Licenciatura Plena em 

Matemática. 

R$ 80,00 

Professor de História - 6º ao 9º ano CR 10 e 20HS 

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão 

de Curso Superior de Licenciatura Plena e ou Curta em 

História.  

Não habilitado – Certidão de frequência a partir da 4ª 

fase em Curso de Graduação em Licenciatura Plena em 

História. 

R$ 80,00 

Professor de Geografia - 6º ao 9º 

ano 
CR 10 e 20HS 

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão 

de Curso Superior de Licenciatura Curta e ou Plena em 

Geografia.  

Não habilitado – Certidão de frequência a partir da 4ª 

fase em Curso de Graduação em Licenciatura Plena em 

Geografia. 

R$ 80,00 

Professor de Arte - Pré ao 9º ano CR 
10, 20, 30 e 

40HS 

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão 

de Curso Superior de Licenciatura Curta em Educação 

Artística e ou Licenciatura Plena em Artes.  

Não habilitado – Certidão de frequência a partir da 4ª 

fase em Curso de Graduação em Licenciatura Plena em 

Educação Artística e ou Artes. 

R$ 80,00 
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Professor de Educação Física – 

Pré ao 9º ano 
CR 

10, 20, 30 e 

40HS 

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão 

de Curso Superior de Licenciatura Curta e ou Plena em 

Educação Física, devendo o profissional estar 

devidamente e legalmente registrado no seu órgão de 

classe (CREF)  

R$ 80,00 

Professor de Ensino Religioso - 

6º ao 9º ano 
CR 10 e 20HS 

Habilitado – Diploma e Histórico Escolar de Conclusão de 

Curso Superior em Ciências da Religião ou Licenciatura Plena 

em Ensino Religioso.  

Não habilitado – Certidão de frequência a partir da 4ª fase em 

Curso de Graduação em Ciências da Religião e ou Licenciatura 

Plena em Ensino Religioso. 

R$ 80,00 

*CR – Cadastro Reserva a ser preenchido de acordo com a necessidade da Administração. 

2.2 Os salários bases dos professores receberão os seguintes vencimentos:  

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.3 O certame é destinado a seleção de pessoal para Formação do Cadastro de Reserva Técnica cujo preenchimento será 

de acordo com as necessidades do Poder Executivo e dentro do prazo de validade do certame. 

2.4  A descrição das atribuições sumárias e os requisitos exigidos para provimento nos cargos constam no ANEXO III 

deste edital. 

2.5  Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou das que 

vierem a surgir no prazo de validade deste Processo Seletivo.  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA CONTRATAÇÃO 

3.1  Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão Português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações 

civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal, § 1° do Art. 12 de 05/10/88 e 

Emenda Constitucional n. 19, de 04/06/98, Art. 3º). 

3.2  Possuir, no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da Contratação. 

3.3  Comprovar quitação com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, quitação do serviço militar. 

3.4  Estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos. 

3.5  Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por meio de atestado médico 

ocupacional na convocação para a Contratação. 

3.6 Estar legalmente habilitado para o exercício da função na qual está sendo admitido; 

3.7 Estar em conformidade com as disposições contidas no inciso XVI do art. 37 da Constituição da República; 

3.8 Não registrar sentença penal condenatória transitada em julgado; 

3.9 Não ter sido dispensado nos 3 (três) anos imediatamente anteriores à inscrição por sanção em processo disciplinar 

ou por abandono ao serviço sem justificativa; 

3.10 Na hipótese de não haver candidato que preencha a condição de que trata o ITEM 3.6, poderá ser admitido candidato 

não habilitado, sendo autorizada inscrição em certame. 

3.11  Comprovar os pré-requisitos ou habilitações exigidas para contratação e exercício do cargo, inclusive, quando for 

o caso, registro ativo no órgão de classe competente. 

3.12  O Professor admitido em caráter temporário deverá assumir as suas funções no prazo estipulado em edital e se 

deixar de assumi-las no período estipulado será eliminado. 

3.13 O profissional da educação em caráter temporário poderá sofrer sindicância e processo administrativo nos termos de 

Lei específica. 

3.14 Ser aprovado em todas as etapas do Processo Seletivo. 

PISO SALARIAL DOS PROFESSORES 

NIVEL I 

40 H R$ 4.420,55 

30 H R$ 3.315,41 

20 H R$ 2.210,27 

10 H R$ 1105,14 

NIVEL II 

40 H R$ 4.641,58 

30 H R$ 3.481,18 

20 H R$ 2.320,79 

10 H R$ 1.160,40 

AUXILIAR DE SALA R$ 1.354,87 
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3.15  Comprovar o nível de escolaridade e demais requisitos exigidos para contratação. 

3.16  Apresentar todos os documentos constantes da legislação específica, se houver. 

4. LOCAL E PERÍODO DE INSCRIÇÃO 

4.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet no site da instituição organizadora 

https://portal.concursosembrasil.com.br/. 

4.2 O período de inscrições será de 06/10/2023 a 27/10/2023 ser efetuado o pagamento da taxa de inscrição até o primeiro 

dia útil após o encerramento do prazo de inscrição. 

5. DA INSCRIÇÃO  

5.1 PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO 
5.1.2 Para efetuar a inscrição o candidato deverá preencher e enviar o formulário de inscrição, bem como imprimir o 

boleto bancário através do site https://portal.concursosembrasil.com.br/ para fins de pagamento da taxa de inscrição prevista 

no item 2.1 deste regulamento. 

5.1.3 As taxas do Processo Seletivo deverão ser pagas na rede bancária autorizada, não sendo aceito pagamento em cheque 

ou por meio de envelopes nos caixas eletrônicos. 

5.1.4  Não serão acatadas inscrições cujo pagamento da taxa de inscrição tenha sido efetuado em desacordo com as 

condições previstas neste edital. 

5.1.5 Os dados constantes da ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, inclusive quanto aos erros, 

omissões ou incorreções. Em caso de falsa declaração o candidato sujeitará às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, 

o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto Federal nº. 83.936/79. 

5.1.6 A inscrição do candidato somente será concluída com a publicação do edital de homologação. 

5.1.7 Considera-se indeferido pedido quando o candidato não recolher a taxa de inscrição; prestar informações inverídicas 

no requerimento de inscrição; omitir dados ou preencher incorretamente o formulário de inscrição; efetuar o pagamento em 

desacordo com o edital ou descumprir as regras deste regulamento. 

5.1.8 No ato de preenchimento do formulário de inscrição o candidato declarará que são verdadeiras as informações 

prestadas, que conhece e está de acordo com as exigências deste Edital. 

5.1.9 O candidato deverá, obrigatoriamente, optar por um cargo, não podendo fazer alteração de cargo após o envio da 

solicitação. 

5.1.10 Não será restituído valores de inscrição pagos a mais, tampouco pagamentos realizados em duplicidade, assim 

como não serão restituídas taxas pagas em valor menor do que estabelecido neste edital ou em caso de desistência do 

candidato em relação ao certame.  

5.1.11 A qualquer tempo, após processo administrativo com garantia do contraditório e da ampla defesa, poderão ser 

anulados os atos de inscrição, provas, nomeação ou posse dos candidatos, caso seja confirmada a falsidade em qualquer 

declaração e/ou irregularidade quanto aos documentos apresentados. 

5.1.12 Salvo as hipóteses previstas neste edital, não haverá restituição da taxa de inscrição. 

5.1.13 Antes de enviar o formulário de inscrição pela internet ou de efetuar o pagamento da taxa de inscrição o candidato 

deverá tomar conhecimento do conteúdo deste Edital e seus anexos, certificando sobre os requisitos exigidos para 

contratação. 

5.1.14 Não será permitida a transferência da taxa de inscrição para outro candidato. 

5.1.15 Não haverá a necessidade de entrega de documentos para efetivar a inscrição, exceto no caso de Pessoas com 

Deficiência (PcD) que deverão anexar a documentação comprobatória de sua condição. 

5.1.16 O candidato poderá se inscrever para até 02 (dois) cargos, onde sua contratação poderá ser de no máximo 40 horas semanais. 

5.2 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

5.2.1 Os candidatos que estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e 

forem membros de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 11.016/2022, poderão solicitar isenção do pagamento 

da taxa de inscrição. 

5.2.2 O candidato inscrito no Cadastro Único que desejar solicitar isenção deverá indicar no formulário de inscrição tal 

intenção, informando obrigatoriamente o Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico, bem como 

preenchendo as informações estabelecidas como indispensáveis, e deverá, obrigatoriamente, anexar:  

5.2.3 Autodeclaração de membro de “família de baixa renda” conforme Anexo IV do edital de abertura; 8.4. Cópia do 

documento oficial de identificação (RG e CPF); 

5.2.4 Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - páginas que contenham fotografia, identificação e 

anotação de nenhum ou do último contrato de trabalho e da primeira página subsequente em branco ou com correspondente 

data de saída anotada do último contrato de trabalho (no caso de desempregados e de trabalhadores que recebem até três 

https://portal.concursosembrasil.com.br/
https://portal.concursosembrasil.com.br/
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salários mínimos);  

5.2.5 Contracheque atual (no caso de trabalhadores que recebem até três salários mínimos). 

5.2.6 Não serão aceitos NIS nas seguintes situações:  

5.2.7 Que não estiverem no nome do candidato à vaga, mesmo que dentro da renda per capita familiar dentro do perfil; 

5.2.8 Com status inválido e/ou excluído na base de dados do CadÚnico;  

5.2.9 Identificado na base do Cadastro Único com renda per capita familiar fora do perfil;  

5.2.10 Desatualizado há mais de 48 meses, conforme portaria n° 177, de 16 de junho de 2011, art. 18, § 4º.  

5.2.11 Não serão realizados pedidos de correção do NIS digitado erroneamente.  

5.2.12 Não serão aceitas alterações no NIS após a efetivação da inscrição.  

5.2.13 Para que o candidato não tenha problemas com indeferimento da solicitação é necessário que indique em sua Ficha 

de Inscrição os dados cadastrais exatamente como estão no CadÚnico.  

5.2.14 Quaisquer inconsistências cadastrais podem interferir no processo de concessão da isenção. Portanto, caso o cadastro 

do candidato esteja com dados incorretos, será necessário realizar, primeiramente, a atualização cadastral, para depois 

solicitar a isenção de pagamento.  

5.2.15 É necessário um prazo mínimo de 45 dias, a partir da data em que foi incluído no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal, para que o candidato conste na base do CadÚnico do Ministério da Cidadania.  

5.2.16 A EMBRASIL verificará a veracidade das informações prestadas pelo candidato junto ao órgão gestor do CadÚnico, 

sendo este um processo automatizado, a EMBRASIL não tem autonomia para realizar modificações cadastrais.  

5.2.17 A autodeclaração de membro de “família de baixa renda” deverá:  

5.2.18 ser enviada/anexada digitalmente (upload) no sistema, exatamente conforme modelo constante no Anexo IV, caso 

contrário a solicitação de isenção da taxa de inscrição será indeferida.  

5.2.19 ser enviada em formato PDF, com no máximo 2MB, exclusivamente, no período constante no “Cronograma - Anexo 

I'' para solicitação de isenção da taxa de inscrição.  

5.2.20 Conter assinatura válida, visto que uma assinatura ou firma é uma marca ou escrito em algum documento que visa a 

dar-lhe validade ou identificar a sua autoria.  

5.2.21 Os anexos enviados após a finalização do prazo citado acima ou diferente do exigido NÃO serão aceitos.  

5.2.22 É de responsabilidade exclusiva do candidato verificar se a autodeclaração de membro de “família de baixa renda” 

foi devidamente enviada para o sistema da EMBRASIL.  

5.2.23 Os anexos que não atenderem todas as exigências contidas neste edital e/ou enviados fora do prazo constante 

no “Cronograma - Anexo I'' não terão validade, ficando o candidato sem direito à isenção da taxa de inscrição.  

5.2.24 As digitalizações ilegíveis serão desconsideradas.  

5.2.25 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este 

responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará na sua eliminação do Concurso Público, 

além da aplicação das demais sanções legais.  

5.2.26 A isenção da taxa de inscrição deverá ser pleiteada somente nos 02 (dois) primeiros dias do período de inscrição, 

conforme previsto no “Cronograma - Anexo I'', e, para tanto, o candidato deverá acessar o site 

https://portal.concursosembrasil.com.br/ e escolher a opção ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO, preencher o 

formulário gerado (informações obrigatórias) e finalizar sua inscrição.  

5.2.27 A relação dos pedidos de isenção de taxa deferidos e indeferidos será divulgada no endereço eletrônico 

https://portal.concursosembrasil.com.br/, em data definida no “Cronograma - Anexo I'' deste edital. 

5.2.28 Deste indeferimento caberá recurso no prazo estipulado no “Cronograma - Anexo I'' deste edital.  

5.2.29  Não será aceito o envio de documentos após a finalização do prazo de solicitação de isenção, conforme 

constante no “Cronograma - Anexo I'' e/ou em período de recurso.  

5.2.30 O candidato cuja documentação de isenção do valor da taxa de inscrição for indeferida deverá entrar no site 

https://portal.concursosembrasil.com.br/ até o último dia válido para pagamento da taxa de inscrição, selecionar a 

modalidade de pagamento e efetuar o pagamento da taxa de inscrição, para que esta seja reputada válida.  

5.2.31 Deferido o pedido de isenção da taxa de inscrição, o candidato deverá aguardar a publicação da convocação para 

prova objetiva, de acordo com o “Cronograma - Anexo I'' deste edital. 

5.2.32 Durante o período estabelecido no cronograma deste edital, com fulcro na Lei Estadual nº 10.567/1997, poderão 

pleitear a isenção do pagamento do valor da inscrição doadores de sangue, medula óssea, ou de leite humano, atendidos os 

requisitos estabelecidos no Anexo VII deste edital, no que diz respeito aos requisitos para a obtenção do benefício 

pretendido.   

5.2.33 A comprovação da qualidade de pessoa doadora de sangue, de medula ou de leite humano dar-se-á mediante a 

apresentação e juntada de documento expedido e firmado pela entidade coletora oficial ou credenciada, quando da inscrição 

https://portal.concursosembrasil.com.br/
https://portal.concursosembrasil.com.br/
http://www.portal.concursosembrasil.com.br/
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no concurso público. 

5.2.33.1 No caso de pessoas doadoras de sangue, devem ser comprovadas, no mínimo, 3 (três) doações anuais, bem como 

as datas em que se realizaram. 

5.2.33.2 No caso de pessoas doadoras de medula, deve ser apresentado o Cartão de Doador Voluntário de Medula Óssea, 

cadastrado no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea (REDOME), e comprovada, no mínimo, 1 (uma) doação. 

5.2.33.3 No caso de pessoas doadoras de leite humano, deve ser comprovada, pelo menos, uma doação mensal, pelo período 

mínimo de 4 (quatro) meses antecedentes à data da inscrição para o concurso. 

a) Para solicitar o benefício, o candidato deverá efetuar a inscrição e, na área do candidato:  

1) clicar no campo “solicitar isenção da taxa de inscrição”;  

2) escolher a modalidade do benefício em que se enquadra;  

3) anexar o Requerimento de isenção do valor da inscrição (Anexo VII deste edital), devidamente preenchido e assinado, 

acompanhado de toda a documentação exigida no respectivo anexo para a comprovação dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício pretendido (o requerimento e os documentos comprobatórios exigidos deverão ser todos digitalizados 

e salvos no mesmo arquivo (ARQUIVO ÚNICO), em extensão “pdf”, com tamanho máximo de 4MB).   

b) ATENÇÃO: A digitalização de TODOS os documentos deverá ser realizada de forma legível e completa (frente e verso, 

caso houver), a fim de permitir a clara análise das informações prestadas e dos documentos apresentados.   

5.2.33 Cumpre salientar que o simples preenchimento dos dados necessários ou a simples apresentação dos comprovantes 

exigidos para a solicitação dentro do prazo, bem como o simples fato de o candidato já ter obtido o benefício em outros 

certames não garante o deferimento da solicitação. A solicitação somente será deferida ao candidato que comprovar todos 

os requisitos para obtenção do benefício pretendido, com base na legislação em vigor, e que dê cumprimento integral às 

exigências relativas ao prazo, forma, e ao conteúdo da documentação necessária, conforme consta no item 5.2.32 do 

presente edital e suas alíneas, para cada caso.    

5.2.34 Para fins de verificar a veracidade das informações prestadas e dos documentos apresentados pelo candidato, poderão 

ser consultados os órgãos gestores do benefício. Dessa forma, recomenda-se que solicite o benefício somente quem, de 

fato, preencha os critérios para deferimento deste.     

5.2.35 Ainda que realizada a solicitação, os candidatos deverão imprimir o boleto bancário e guardá-lo para o caso de ter 

seu pedido indeferido. 

6. DA RESERVA DE VAGAS – PCD e NEGROS 

6.1  DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) E DAS CONDIÇOES ESPECIAIS. 

6.1.1 DO ATENDIMENTO ESPECIAL  

6.1.2 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

6.1.3 Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo, para os cargos cujas 

atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5% (cinco por cento) do total das 

vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal.  

6.1.4 Caso a aplicação do percentual de que trata o item 6.1.3 deste Edital resultar em número fracionado, igual ou superior 

a 0,5% (meio ponto percentual), este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 

6.1.5  Os cargos não contemplados com vaga reservada para pessoas com deficiência, em função do número de vagas, o 

primeiro candidato classificado no Processo Seletivo na lista especial dos candidatos inscritos para as vagas reservadas, será 

convocado para ocupar a 20ª (vigésima) vaga aberta. O segundo classificado no Processo Seletivo na listagem especial 

ocupará a 40ª (quadragésima) vaga aberta e assim sucessivamente, obedecida à ordem de classificação na listagem especial 

e no prazo de validade do Processo Seletivo.  

6.1.6 O candidato com deficiência concorrerá a todas as vagas oferecidas no cargo escolhido, utilizando-se da vaga 

reservada somente quando, tendo sido aprovado, não puder ser nomeado através de sua classificação na lista geral. 

6.1.7  Considera-se pessoa com deficiência aquela enquadrada nas categorias previstas na Lei 13.146 de 06 de Julho de 

2015. 

6.1.8  Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção “Pessoas com 

Deficiência”, efetuando o preenchimento do requerimento de solicitação de vaga especial disponível na área do candidato 

junto com o documento abaixo, até o último dia previsto para as inscrições, definido neste Edital a) laudo médico (original 

ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da 

deficiência.  

6.1.9 O candidato com deficiência participará da seleção em igualdade de condições dos demais candidatos no que se refere 

ao conteúdo, avaliação, duração, data, horário e local de realização das provas, obedecidos aos procedimentos neste Edital. 

6.1.10  Será considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias:  
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I.Deficiência Física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 

comprometimento da função física, apresentando-se sob forma paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 

tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 

membro com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades 

para o desempenho de funções; 

II. Deficiência Auditiva: perda parcial ou total das possibilidades auditivas sonoras, variando de graus e níveis na forma 

seguinte:  

a) De 25 a 40 decibéis - dB - surdez leve;  

b) De 41 a 55 - dB - surdez moderada;  

c) De 56 a 70 - dB - surdez acentuada;  

d) De 71 a 90 - dB - surdez severa;  

e) Acima de 91 - dB - surdez profunda;  

f) Anacusia;  

III. Deficiência Visual: acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor olho, após a melhor correção, ou campo 

visual inferior a 20° (tabela de Snellen), ou ocorrência simultânea de ambas as situações;  

IV. Deficiência Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito 

anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:  

a) Comunicação;  

b) Cuidado pessoal;  

c) Habilidades sociais;  

d) Utilização da comunidade; 

e) Saúde e segurança;  

f) Habilidades acadêmicas;  

g) Lazer; e  

h) Trabalho;  

V. Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.  

6.1.11 8.1.9  

6.1.12 Os candidatos inscritos para as vagas reservadas às pessoas com deficiência que deixarem de atender, no prazo e 

condições determinados pelo Edital, em especial as relacionadas aos documentos comprobatórios de sua deficiência, terão 

sua inscrição como pessoa com deficiência indeferida, integrando a lista única de candidatos.  

6.1.13 Tendo sido aprovados no Processo Seletivo as pessoas com deficiência serão submetidos à Perícia Médica Oficial 

para comprovação da deficiência informada pelo candidato no ato de seu exame admissional e de sua compatibilidade com 

o exercício das atribuições do cargo. 

6.1.14  Será eliminado da lista de candidatos que concorrem às vagas reservadas às pessoas com deficiência, o candidato 

cuja deficiência assinalada no ato da inscrição não seja constatada ou não seja compatível com o exercício das atribuições 

do cargo, passando a compor apenas a lista de classificação geral final.  

6.1.15 Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos com 

estrita observância da ordem classificatória.  

6.1.16 Os candidatos com deficiência deverão, além dos documentos constantes no Decreto Municipal n° 206 de 19 de 

outubro de 2017, apresentar Laudo Médico, contendo:  

a) o nome e o documento de identidade do candidato;  

b) a assinatura, carimbo e inscrição no CRM do profissional e deverá especificar que o candidato é deficiente;  

c) a descrição da espécie, o grau ou o nível de deficiência, bem como a sua provável causa, com expressa referência ao 

código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID.   

6.2 RESERVADAS A NEGROS 

6.2.1 As pessoas pretas ou pardas ficam assegurada reserva de vagas neste Concurso Público, na proporção de 20% (vinte 

por cento) das vagas oferecidas, em obediência, ao disposto na Lei Federal nº 12.990/2014 e Lei Municipal nº 2213/2023. 

6.2.2  A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso público for igual ou superior 

a 03 (três). 

6.2.3  Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a pessoas preta ou pardas, esse será 

aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), o 

quantitativo será arredondado para o número inteiro imediatamente superior, e em caso de fração menor que 0,5 (cinco 

décimos), o quantitativo será arredondado para o primeiro número inteiro imediatamente inferior. 
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6.2.4  A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram a 

relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros, 

conforme artigo 4º da Lei Federal nº 12.990/14 e artigo 2º da Lei Municipal nº 2213/2023. 

6.2.5  Poderão concorrer às vagas reservadas a pessoas pretas ou pardas aqueles que se auto declararem pretos ou pardos 

no ato da inscrição do concurso público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE. 

6.2.5.1 Na classificação final do concurso, o candidato deverá comparecer perante comissão habilitada, a ser 

designada pelo Chefe do órgão realizador do concurso, ou seja, pelo Chefe da Administração Direta, das Autarquias 

e das Fundações do Poder Executivo e do Poder Legislativo, a fim de comprovar a condição de negro. 

6.2.5.2 Detectada a falsidade da declaração a que se refere este artigo, o candidato será eliminado do certame e terá o ato de 

admissão anulado, caso tenha sido nomeado, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

6.2.6  A opção pela participação no Processo Seletivo por meio da reserva de vagas é facultativa. 

6.2.7  Na hipótese de constatação falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se houver sido admitido, ficará sujeito 

à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados 

o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

6.2.8  As pessoas pretas ou pardas concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas a ampla 

concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 

6.2.9  As pessoas pretas ou pardas aprovadas dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência, não serão 

computados para efeito de preenchimento das vagas reservadas. 

6.2.10 Em caso de desistência de pessoa aprovada em vaga reservada, a vaga será preenchida pela pessoa posteriormente 

classificada. 

6.2.11 Na hipótese de não haver número de pessoas aprovadas suficientes para ocupar as vagas reservadas, as vagas 

remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada 

a ordem de classificação. 

6.2.12 Uma vez convocado para ocupar vaga destinada à reserva para pessoas pretas ou pardas, o candidato será 

automaticamente excluído da lista geral, o mesmo ocorrendo em caso inverso. 

6.2.13 O candidato que não declarar, no ato da inscrição, sua opção para concorrer às vagas reservadas para pessoas pretas 

ou pardas, não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES. 

7.1 O deferimento da inscrição dar-se-á mediante edital de homologação, sendo obrigação exclusiva do candidato retirar 

o CARTÃO DO CANDIDATO através do site https://portal.concursosembrasil.com.br/ para fins de confirmação da 

inscrição. 

7.2 O CARTÃO DO CANDIDATO É MERAMENTE INFORMATIVO PARA ORIENTAÇÃO DO 

CANDIDATO sobre o local da prova, é obrigatório ser apresentado documento de identidade para realização das 

provas. 

7.3 Sem apresentar documentação com foto, o candidato não identificado ficará impossibilitado de realizar a 

prova objetiva. 

7.4 O candidato deverá guardar o comprovante de pagamento da taxa de inscrição até o final do certame. 

7.5 As inscrições efetuadas de acordo com o disposto neste edital serão homologadas pela Empresa responsável pelo 

Certame, submetendo a apreciação da CECP - COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO, significando tal 

ato que o candidato está habilitado a participar das demais etapas. 

7.6 A lista das inscrições deferidas será divulgada no site da Embrasil e no site da Prefeitura Municipal de Capivari de 

Baixo/SC, caso o nome do candidato não constar na lista, deverá ser apresentado recurso junto à Comissão Especial.  

7.7 Caso o pagamento da taxa não for confirmado por motivos de falhas em equipamento, congestionamento de linhas 

de comunicação ou qualquer outro fator de ordem técnica que impossibilite a transferência de dados, alheios à Prefeitura 

Municipal de Capivari de Baixo/SC e à organizadora do certame, deverá o candidato, após a homologação, apresentar 

recurso comprovando o pagamento da taxa para efetivar sua inscrição. 

8. DAS ETAPAS, TIPOS DE PROVAS E PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA APROVAÇÃO. 

8.1 O processo seletivo será composto pelas seguintes fases:  

DESCRIÇÃO CARGOS CARÁTER 

PROVA OBJETIVA Todos os cargos Eliminatório e Classificatório 

PROVA DE TÍTULOS Todos os cargos de Nível Superior Classificatório 

8.2 O Processo Seletivo será realizado em uma ou mais etapas, de acordo com o cargo escolhido. 

8.3 A primeira etapa do Processo Seletivo consiste na realização de provas objetivas para todos os cargos, de caráter 

https://portal.concursosembrasil.com.br/
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eliminatório e classificatório, cuja pontuação valerá até 100 (cem) pontos. 

8.4 A segunda etapa do Processo Seletivo consiste na realização de Prova de Títulos para os cargos de Professor de 

Educação Especial, Professor de Educação Infantil, Professor de Anos Iniciais, Professor de Língua Portuguesa 6º 

ao 9º ano, Professor de inglês – Pré ao 9º ano, Professor de Ciências - 6º ao 9º ano, Professor de Matemática - 6º ao 

9º ano, Professor de História - 6º ao 9º ano, Professor de Geografia - 6º ao 9º ano, Professor de Arte - Pré ao 9º ano, 

Professor de Educação Física – Pré ao 9º ano e Professor de Ensino Religioso - 6º ao 9º ano, aplicada para os candidatos 

que atingirem a NOTA DE CORTE DE 30 (trinta) pontos da prova objetiva e que não forem eliminados nas etapas 

anteriores. 

8.5 Considera-se classificado na primeira etapa o candidato que obtiver uma nota mínima 30 (trinta) pontos, 

somando–se na prova objetiva, bem como não ser eliminado em outras etapas. 

8.6 Considerar – se -a classificado o candidato que, cumulativamente: 

8.6.1 Atingir a nota mínima de 30 (trinta) pontos, somando-se as notas das provas objetiva. 

8.6.2 Não tiver sido eliminado nas etapas seguintes. 

8.6.3 Em caso de número ímpar no total de questão a banca não arredondará percentual de acerto. 

8.7 Será considerado eliminado do Processo Seletivo o candidato que não comparecer para a realização das provas no 

horário e local previamente determinado, não apresentar a documentação exigida, não obtiver classificação até o ponto de 

corte do respectivo cargo ou não alcançar a nota mínima exigida. 

9. DAS PROVAS 

9.1 1ª ETAPA - DAS PROVAS OBJETIVAS 

9.1.1 As provas objetivas serão realizadas no dia 19/11/2023 (Domingo), cujos locais e horários serão previamente 

divulgados mediante edital no site https://portal.concursosembrasil.com.br/. 

MANHÃ 

Auxiliar de Sala 

Professor de Educação Especial 

Professor de Educação Infantil 

Professor de Anos Iniciais 

Professor de Língua Portuguesa 6º ao 9º ano 

Professor de Inglês – Pré ao 9º ano 

Professor de Ciências - 6º ao 9º ano 

Professor de Matemática - 6º ao 9º ano 

Professor de História - 6º ao 9º ano 

Professor de Geografia - 6º ao 9º ano 

Professor de Arte - Pré ao 9º ano 

Professor de Educação Física – Pré ao 9º ano 

 Professor de Ensino Religioso - 6º ao 9º ano 

9.1.2 A prova será realizada no município de Capivari de Baixo - SC. 

9.1.3 O conteúdo programático da prova objetiva consta no ANEXO II deste edital, em conformidade com os respectivos 

níveis de escolaridade, atribuições e responsabilidades do cargo. 

9.1.4 A pontuação da prova objetiva será atribuída de acordo com as respectivas disciplinas, quantidades, peso e / ou valor 

da questão, da seguinte forma: 

 

Quadro I 

QUADRO DAS PROVAS OBJETIVAS POR NÍVEL DE ESCOLARIDADE 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO DISCIPLINAS 
Qtde. 

Questões 

Valor de 

cada 

questão 

Total 

Pontos 

Auxiliar de Sala 

Língua Portuguesa 10 3,0 30 

Conhecimentos Gerais 10 2,0 20 

Matemática 10 2,0 20 

Conhecimentos 

Específicos do Cargo 
10 3,0 30 

TOTAL 40 - 100 

 

 

https://portal.concursosembrasil.com.br/
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Quadro II 

QUADRO DAS PROVAS OBJETIVAS POR NÍVEL DE ESCOLARIDADE 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR DISCIPLINAS 
Qtde. 

Questões 

Valor de 

cada 

questão 

Total 

Pontos 

Professor de Educação Especial 

Professor de Educação Infantil 

Professor de Anos Iniciais 

Professor de Língua Portuguesa 6º ao 9º ano 

Professor de Inglês – Pré ao 9º ano 

Professor de Ciências - 6º ao 9º ano 

Professor de Matemática - 6º ao 9º ano 

Professor de História - 6º ao 9º ano 

Professor de Geografia - 6º ao 9º ano 

Professor de Arte - Pré ao 9º ano 

Professor de Educação Física – Pré ao 9º ano 

Professor de Ensino Religioso - 6º ao 9º ano 

Língua Portuguesa 10 3,0 30 

Conhecimentos Gerais 10 2,0 20 

Legislação 10 2,0 20 

Conhecimentos 

Específicos do Cargo 
10 3,0 30 

TOTAL 40 - 100 

9.1.5 A prova objetiva será de múltipla escolha e cada questão conterá 04 (quatro) alternativas para resposta, sendo 

que apenas 01 (uma) deverá ser assinalada como correta. 

9.1.6 Não será pontuada resposta que contiver mais de uma ou nenhuma alternativa assinalada, possuir emenda ou rasura 

no cartão-resposta. 

9.1.7 O prazo estipulado para duração das provas objetivas será de 03 (três) horas. 

9.1.8 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de 30 

(trinta) minutos do horário fixado para o seu início, munido obrigatoriamente de caneta preta fabricada em material 

transparente, comprovante de inscrição e do documento de identificação com foto recente, podendo ser eliminado do 

Processo Seletivo o candidato que se recusara atender esta determinação. 

9.1.9 O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas somente será permitido no horário estabelecido, 

mediante a apresentação do DOCUMENTO ORIGINAL DE IDENTIDADE COM FOTO, preferencialmente o mesmo 

documento utilizado para inscrição. 

9.1.10 Caso o nome do candidato não constar na listagem da homologação ou dos locais de prova, poderá ser feita a 

inclusão condicional do candidato mediante a entrega do comprovante original de pagamento da taxa de inscrição. 

9.1.11 Sendo constatada qualquer irregularidade na inclusão mencionada no item anterior será cancelada a respectiva 

inscrição e anulados os atos dela decorrentes, após a garantia do direito de ampla defesa ao candidato. 

9.1.12 O candidato não poderá, durante a realização das provas, portar ou fazer uso de quaisquer aparelhos eletrônicos; 

(telefone celular, relógio do tipo data bane, agenda eletrônica, notebook, tablete, Mac book, net book, palmtop, bip, receptor, gravador 

e outros aparelhos eletrônicos semelhantes). 

9.1.13 Caso o candidato estiver portando algum aparelho eletrônico, deverá desligar e, se possível, retirar a bateria e 

colocar dentro da embalagem plástica entregue pelo fiscal no dia da prova e lacrar e colocar embaixo da carteira até o final 

da prova. O descumprimento desta instrução ou o flagrante do candidato utilizando o aparelho celular durante a realização 

das provas implicará na sua eliminação do Processo Seletivo, caracterizando tal ato como tentativa de fraude. 

9.1.14 Fica vedada, durante a realização das provas, qualquer comunicação entre os candidatos, bem como qualquer 

utilização de máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro material de consulta. O 

descumprimento desta instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando se tal ato como tentativa de fraude. 

9.1.15 O portão de acesso aos prédios/salas onde será realizada a prova escrita será fechado, impreterivelmente, às 08h45min 

(oito horas e quarenta e cinco minutos), mediante preenchimento do “Termo de Fechamento de Portão”, lavrado na presença de 

duas testemunhas, para início da prova às 09:00h. 

9.1.16 O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de fiscal, após ter 

assinado a lista de presença. 

9.1.17 As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura ótica, sendo garantido o 

sigilo do julgamento. 

9.1.18 As respostas das provas objetivas serão transcritas pelo candidato para o CARTÃO-RESPOSTA, que é o único 

documento válido para correção eletrônica. Em nenhuma hipótese haverá substituição do cartão- resposta, exceto por culpa 
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exclusiva da organização do Processo Seletivo. 

9.1.19 Qualquer anotação feita de forma incorreta, com emenda, rasura ou preenchimento incompleto, mesmo que 

legível, ou questões não assinaladas serão consideradas ERRADAS pelo equipamento de leitura ótica do cartão. 

9.1.20 Caso for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, 

administrativa ou judicial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, em qualquer tempo e após lhe ser assegurado o direito 

do contraditório e da ampla defesa, poderá ser eliminado do Processo Seletivo. 

9.1.21 Não será permitido que a folha ou cartão-resposta seja assinalado por outra pessoa, salvo em caso de candidato 

que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se necessário, o candidato será 

acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela coordenação do Processo Seletivo. 

9.1.22 O candidato não poderá entregar a prova objetiva e sair do prédio antes de decorrido o tempo de 01 (uma) hora 

do início e somente quando estiver faltando 01 (uma) hora para o término poderá levar consigo o caderno de provas. 

O candidato que insistir em sair, descumprindo o aqui disposto, deverá assinar termo de ocorrência, declarando sua 

desistência do Processo Seletivo, o que será lavrado pelo coordenador do local, passando à condição de excluído do certame. 

9.1.23 Os exemplares dos cadernos das provas aplicadas ficarão à disposição dos candidatos perante a Comissão 

Especial de Fiscalização para fins de apresentação de recursos ou quaisquer consultas. 

9.1.24 O preenchimento do cartão ou folha de respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder 

de conformidade com as instruções contidas na capa do caderno de provas, não havendo substituição do cartão resposta por 

erro do candidato. O cartão ou folha de respostas preenchida a lápis não será corrigido, sendo-lhe aplicada pontuação zero 

ao candidato. 

9.1.25 Após o término da prova objetiva o candidato deverá, obrigatoriamente, entregar ao Fiscal de Sala o cartão-

resposta, sob pena de ser considerado eliminado. 

9.1.26 No decorrer da prova se o candidato observar qualquer anormalidade, inclusive troca de prova ou erro gráfico 

relacionado a prova deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala, o qual comunicará a coordenação do Processo Seletivo 

para solução da questão ou registro da ocorrência na ata para posterior análise pela comissão fiscalizadora e banca 

examinadora do Processo seletivo. 

9.1.27 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos 

legais e normativos a ele posteriores, não serão objetos de avaliação nas provas do certame. 

9.1.28 Para a realização da prova objetiva não será permitido qualquer tipo de consulta em livros, códigos ou outros 

impressos. 

9.1.29 O cartão ou folha de respostas será identificado através de leitura ótica podendo ser assinado pelo candidato em 

campo específico. 

9.2  2ª ETAPA - DAS PROVAS DE TÍTULOS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.2.1 A Prova de Títulos será aplicada aos candidatos aprovados na prova objetiva (notas igual ou superior a 30 (trinta) 

pontos), de nível superior, em período definido no Cronograma - Anexo I deste edital.  

9.2.2 A Prova de Títulos tem caráter classificatório, servindo a pontuação correspondente para a apuração da classificação 

final. 

9.2.3 A avaliação da documentação relativa à Prova de Títulos será realizada pela Banca Examinadora do EMBRASIL 

mediante observância dos critérios de avaliação e pontuação estabelecidos neste Edital.  

9.2.4 Para efeito de pontuação, os documentos/títulos exigidos como “pré-requisitos” para investidura no cargo NÃO 

SERÃO PONTUADOS. 

PROCEDIMENTO PARA ENVIO DE TÍTULOS  

9.2.5 O envio dos documentos comprobatórios deverá ser realizado por meio de plataforma on-line, disponibilizada no 

portal eletrônico (“área do candidato”) do EMBRASIL (https://candidato.concursosembrasil.com.br/), em período definido 

no Cronograma - Anexo I deste edital. 

9.2.6 A plataforma on-line para envio dos Títulos será composta por tópicos intitulados de acordo com a tabela contida 

neste tópico, devendo o candidato anexar em cada tópico a documentação comprobatória correspondente à descrição. 

9.2.7 Documentos anexados em tópicos não correspondentes serão desconsiderados/indeferidos (Exemplo: “Diploma de 

Mestrado” anexado no tópico “Doutorado”). 

9.2.8 Cada arquivo cadastrado na plataforma de avaliação equivale a uma ÚNICA comprovação, ou seja, não será pontuado 

https://candidato.concursosembrasil.com.br/
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mais de um Título por arquivo cadastrado; 

9.2.9 O candidato que pretender comprovar mais de uma titulação, deverá cadastrar os documentos separadamente, 

informando os dados correspondentes; 

9.2.10 Para efeito de avaliação, não serão correlacionadas informações constantes em arquivos diversos. 

9.2.11 Cada arquivo anexado deverá ser de, no máximo, 10 MB e em formato PDF. 

9.2.12 No ato do cadastro dos documentos no sistema, é indispensável o preenchimento correto dos campos indicados como 

“obrigatórios”, sendo as informações prestadas utilizadas para identificação/conferência do documento correspondente a 

avaliação; 

9.2.13 Caso, no arquivo enviado, não seja identificado documento que corresponda aos dados informados, o mesmo será 

indeferido/desconsiderado. 

9.2.14 Os candidatos deverão informar os dados reais e verdadeiros, sob pena de eliminação no certame e de responder 

cível e criminalmente, caso reste comprovado que existiu má-fé do candidato ao informar dados falsos para benefício 

próprio ou de outrem. 

9.2.15 Para efeito de pontuação/deferimento, serão considerados somente os títulos profissionais obtidos na mesma 

área do cargo/função ao que o candidato pleiteia; 

9.2.16 Não serão consideradas as disciplinas cursadas isoladamente. 

9.2.17 Os documentos comprobatórios anexados deverão, obrigatoriamente, cumprir todas as exigências correspondestes 

constantes na tabela do item abaixo. 

9.2.18 O limite de arquivos a serem cadastros no sistema de avaliação corresponderá a tabela contida no item abaixo.  

9.2.19 Serão considerados os seguintes títulos para efeito de pontuação: 

 

TÍTULOS 
PONTOS 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

A.1. DOUTORADO, comprovando através de diploma devidamente registrado, ou 

declaração de conclusão de curso expedida pela unidade de ensino dentro do prazo de 

cento e oitenta dias.  
O documento comprobatório deverá, indispensavelmente, estar acompanhado do 

histórico escolar. 

4,00 

(Máximo 01 título) 
4,0 

A.2. MESTRADO, comprovando através de diploma devidamente registrado, ou 

declaração de conclusão de curso expedida pela unidade de ensino dentro do prazo de 

cento e oitenta dias.  

O documento comprobatório deverá, indispensavelmente, estar acompanhado do 

histórico escolar. 

3,00 

(Máximo 01 título) 
3,0 

A.3. PÓS-GRADUAÇÃO "LATO SENSU" – ESPECIALIZAÇÃO, com carga 
horária mínima de 360 horas, comprovando através de certificado de conclusão de curso 

expedido pela unidade de ensino ou declaração de conclusão de curso expedido pela 

unidade de ensino dentro do prazo de cento e oitenta dias.  

O documento comprobatório deverá, indispensavelmente, estar acompanhado do 

histórico escolar. 

1,00 

(Máximo 03 título) 
3,0 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 10,0 

9.2.20 Somente serão consideradas as modalidades de documentos comprobatórios constantes na tabela acima, sendo 

desconsideradas quaisquer outras entregues em desacordo com as disposições estabelecidas neste Edital.  

9.2.21 A Prova de Títulos será avaliada de 0,00 (zero) até 10,00 (dez) pontos;  

9.2.22 Cada Título será considerado uma única vez, não se computando os que excederem ao valor máximo estabelecido 

em cada tópico da tabela de pontuação constante acima, bem como os que não corresponderem às especificações nela 

descritas, não se admitindo ainda, em nenhuma hipótese, a somatória de cargas horárias de cursos. 

9.2.23 Não serão computados pontos para:  

a) Cursos de formação de grau inferior ao exigido no REQUISITO ao exercício da função;  

b) Cursos em que o candidato tenha participado como apresentador, coordenador, mediador, monitor, expositor, 

organizador ou qualquer outro que não seja na condição de aluno/participante/ouvinte;  

c) Cursos/eventos não concluídos;  

d) Cursos de inglês, informática, oratória, ou qualquer outro que não guarde relação direta com o objeto de contratação do 

presente Edital. 

9.2.24 Documentos em língua estrangeira somente serão considerados se revalidados por universidades públicas brasileiras, 
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regularmente credenciadas, criadas e mantidas pelo poder público, que tenham curso reconhecido do mesmo nível e área, 

ou equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

9.2.25 Para avaliação e classificação do candidato, será utilizada a nota preliminar calculada automaticamente pelo sistema 

a partir das informações prestadas pelo candidato no momento do envio dos documentos comprobatórios e posteriormente 

comprovadas por meio da análise dos mesmos;  

9.2.26 O candidato deverá confirmar se os dados informados estão corretos, sob pena de obter nota diversa da esperada; 

9.2.27 Ao final do envio dos títulos, o candidato poderá imprimir a comprovação dos títulos inseridos no sistema, através 

do botão “imprimir página”.  

9.2.28 Os documentos comprobatórios anexados e as informações prestadas são de inteira responsabilidade do candidato, 

que deverá verificar se os documentos/arquivos foram devidamente inseridos no sistema, bem como realizar o upload do 

arquivo na data estabelecida no Cronograma – Anexo I, arcando o candidato com as consequências de eventuais erros no 

procedimento de anexo (upload); 

9.2.29 As digitalizações ilegíveis serão desconsideradas.  

9.2.30 Não haverá segunda chamada para envio dos documentos comprobatórios independente do motivo de impedimento 

do candidato que não entregou as cópias dos documentos comprobatórios nos dias e horários determinados no Cronograma 

- Anexo I-, deste Edital.  

9.2.31 A pontuação correspondente à Prova de Títulos será efetivada pela EMBRASIL, porém, a validação e conferência 

da veracidade dos documentos apresentados serão realizadas pela Prefeitura Municipal de Capivari de Baixo/SC, no ato da 

convocação; 

9.2.32 A veracidade dos documentos apresentados será averiguada a qualquer tempo, obedecendo ao previsto nos artigos 

298, 299 e 304 constantes no Código Penal - Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, que trata dos crimes contra 

a fé pública e da falsidade documental, sob pena de abertura de processo administrativo disciplinar, nos termos das Leis 

Municipais e do Estatuto do Servidor Público e suas alterações, sendo remetido cópia ao Ministério Público para a 

instauração de ação penal. 

10. CONDIÇÕES GERAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS. 

10.1  Todas as provas do Processo Seletivo serão realizadas no município sede do órgão realizador do certame, em locais 

definidos conjuntamente pela Comissão Especial e a organizadora do certame.  

10.2  Será considerado eliminado do certame o candidato que deixar de realizar qualquer prova, exceto a prova de Títulos, 

que possui caráter classificatório. 

10.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia da realização das provas o documento de identidade, por 

motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento de boletim da ocorrência policial com data de até 1 (um) dia 

antes da data de realização das provas, bem como outro documento que o identifique. Nesta ocasião será submetido a 

identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio de ocorrências.  

10.4 A identificação especial será exigida do candidato quando o documento de identificação apresentar dúvidas relativas 

à fisionomia e/ou assinatura do candidato. 

10.5 São considerados documentos oficiais de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 

Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores 

de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.), passaporte, carteiras funcionais expedidas por órgão público reconhecido 

por lei como identidade, Carteira Nacional de Habilitação com foto e Carteira de Trabalho e Previdência Social, Documento 

digital original pelo GOV.BR. 

10.6 Não serão aceitos como documento de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 

(modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, documentos ilegíveis, não 

identificáveis e/ou danificados, cópias e protocolos. 

10.7 O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida neste edital, não poderá 

fazer as provas e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 

10.8 Não serão realizadas provas fora do local, data e horários previamente divulgados.  

10.9 Será automaticamente excluído deste Processo Seletivo o candidato que, durante a realização das provas: a) usar ou 

tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio na resolução 

da prova oralmente, por escrito ou através de equipamentos eletrônicos; c) utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer 

outro material de consulta não permitido; d) utilizar-se ou deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam 

o armazenamento ou a comunicação de dados e informações; e) faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro 

da equipe de aplicação das provas ou autoridades presentes; f) afastar-se do local ou da sala da prova, a qualquer tempo, 

sem o acompanhamento de fiscal; g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; h) descumprir as 

instruções contidas no Caderno de Provas; i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; j) faltar ou chegar atrasado 
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a qualquer prova; k) tumultuar a realização das provas, podendo responder legalmente pelos atos ilícitos praticados; l) 

recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. m) fizer, em qualquer 

momento, declaração falsa ou inexata; n) entrar ou permanecer no local das provas com vestimenta inadequada (trajando 

roupas de banho, sem camisa, com boné, com chapéu, com touca ou com gorro ou qualquer acessório ou objeto não 

permitido). o) apresentar sinais de embriaguez. 

10.10 É expressamente proibido ao candidato entrar ou permanecer com armas no local de realização das provas, ainda que 

detenha o porte legal de arma, sob pena de sua desclassificação. 

10.11 O candidato deixar de comparecer ou não atender à chamada para a execução das provas estará automaticamente 

eliminado do Processo Seletivo, devendo a recusa ou ausência constar na ata da prova. 

10.12 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização das provas. 

10.13 O candidato que ficar impossibilitado da realização da prova por motivo de acidente será eliminado do Processo 

Seletivo, não cabendo recurso contra esta decisão. 

11. CLASSIFICAÇÃO FINAL DE DESEMPATE 

11.1 A classificação final dos candidatos será ordenada por cargo, em ordem decrescente, de acordo com o somatório dos 

pontos obtidos em todas as etapas, se houver. 

11.2 A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, sendo uma contendo a pontuação de 

todos os candidatos aprovados e outra lista específica dos candidatos inscritos na condição de Pessoas com Deficiência.  

11.3 Para todos os cargos a classificação final será realizada com observância do ponto de corte estabelecido pela soma 

das vagas abertas e vagas do cadastro de reserva técnica, desde que o candidato tenha obtido a nota mínima exigida. 

11.4 Os candidatos aprovados dentro do número de vagas abertas serão considerados Aprovados e os candidatos 

classificados dentro do Cadastro de Reserva serão considerados Reserva Técnica.  

11.5 Na hipótese de empate entre os candidatos serão aplicados os seguintes critérios de desempate: 

a) Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste 

Processo Seletivo, conforme o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº. 10.741, de 

1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); 

b) Obtiver o maior número de acertos na prova escrita de Conhecimentos Específicos; 

c) Obtiver o maior número de acertos na prova escrita de Língua Portuguesa; 

d) Possuir curso ou formação em LIBRAS, conforme lei Municipal nº 2.088/2021; 

e) Persistindo o empate, terá preferência o (a) candidato (a) com mais idade. 

12. RECURSOS 

12.1 O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos: Publicação do Edital, do resultado da isenção da taxa de 

inscrição, resultado da homologação das inscrições, do Gabarito preliminar e do Resultado preliminar da Prova Objetiva e 

Resultado Preliminar da Prova de Títulos, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a interposição, a contar da 

divulgação de cada uma das publicações citadas acima. 

12.2 Os gabaritos preliminares e oficiais da prova OBJETIVA serão divulgados na Internet, no endereço eletrônico -  

https://portal.concursosembrasil.com.br/. 

12.3 Para recorrer contra os resultados/publicações oficiais, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico - 

https://portal.concursosembrasil.com.br/, fazer o login utilizando CPF e Senha e seguir as instruções ali contidas. 

12.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 

preliminarmente indeferido. 

12.5 Se do exame de recursos resultarem anulação de item integrante da Prova Objetiva, a pontuação correspondente a esse 

item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido ou não. 

12.6 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de prova, essa 

alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

12.7 Todos os recursos serão analisados e as alterações de gabarito serão divulgadas no endereço eletrônico - 

https://portal.concursosembrasil.com.br/, quando da divulgação do gabarito definitivo. Serão encaminhadas, via sistema, 

as respostas individuais aos candidatos. 

12.8 Não serão aceitos recursos via postal, via fax, via correio eletrônico ou fora do prazo. 

12.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito oficial definitivo. 

12.10 Recursos cujo teor desrespeite a banca ou qualquer membro da equipe EMBRASIL/PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO/SC serão preliminarmente indeferidos, podendo neste caso ser o 

candidato eliminado sumariamente do Processo Seletivo. 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 A elaboração, aplicação, correção das provas recursos serão executados pela instituição organizadora do Processo 

Seletivo cabendo à Comissão Especial a fiscalização de todas etapas do certame. 

https://portal.concursosembrasil.com.br/
http://www.embrasilvirtual.com.br./
http://www.embrasilvirtual.com.br./
https://portal.concursosembrasil.com.br/
https://portal.concursosembrasil.com.br/
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13.2 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos até a data da convocação dos 

candidatos para as provas mediante publicação de Editais ou avisos no placar ou órgão oficial, jornal de circulação e nos 

sites de divulgação do Processo Seletivo. 

13.3 A empresa organizadora não se responsabiliza por despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer 

das fases do certame do Processo Seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial. 

13.4 Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser contados do dia seguinte à publicação do ato no 

site ou placar. 

13.5  Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de retificação. 

13.6 O prazo de validade do presente Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contados da data da homologação dos 

resultados finais, podendo ser prorrogado por uma única vez e por igual período, mediante ato do chefe do Poder Executivo. 

13.7  A inscrição do candidato importará no conhecimento e aceitação tácita das condições do Processo Seletivo tais 

como se acham estabelecidas neste Edital. 

13.8  A instituição encarregada da realização do certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e 

outras publicações referentes ao Processo Seletivo. 

13.9 Durante o prazo de validade do Processo Seletivo deverá o candidato aprovado manter o endereço atualizado 

junto ao setor de recursos humanos do órgão realizador visando eventuais convocações, não lhe cabendo reclamação caso 

não comunicar as mudanças do seu endereço. 

13.10 As convocações dos aprovados serão realizadas através de edital de convocação, para no prazo estipulado, 

comprovar que possui os requisitos para contratação no cargo, inclusive exames médicos, devendo apresentar todos os 

documentos elencados no Decreto Municipal n° 206 de 19 de outubro de 2017. 

13.10.4 Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos para contratação.  

13.10.5 O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação exigida neste Edital ou não comprovar os 

requisitos legais para contratação perderá o direito à vaga, sendo convocado o próximo candidato de acordo com a 

classificação final dos aprovados. 

13.11 As despesas de todos os exames exigidos no subitem anterior serão custeadas pelo candidato. 

13.12 O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e os exames exigidos neste Edital ou não 

comprovar os requisitos legais para contratação, após assegurado o direito de ampla defesa e do contraditório, poderá perder 

o direito à contratação no cargo. 

13.13 O candidato contratado ficará em permanente avaliação de desempenho, e, caso seu aproveitamento não seja 

compatível, será rescindido seu contrato. A avaliação de desempenho, neste caso, será comprovada através de relatórios 

assinados pela equipe diretiva da Unidade Escolar e pela Coordenação Pedagógica correspondente da Secretaria de 

Educação, Cultura, Esporte e Turismo. Após o terceiro relatório da Coordenação Pedagógica ocorrerá o desligamento. 

13.14 Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Cronograma das Atividades do Processo Seletivo 

b) ANEXO II – Conteúdo Programático da Prova Objetiva; 

c)  ANEXO III – Atribuições dos cargos. 

d) ANEXO IV – Autodeclaração de baixa renda 

e) ANEXO V -  Requerimento - atendimento especial 

f) ANEXO VI – Modelo de Autodeclaração para Concorrer a Modalidade de Vagas para Negros   

g) ANEXO VII – Requerimento - Isenção da taxa de inscrição 

 

 

 

Capivari de Baixo- SC, 04 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

Márcia Roberg Cargnin  

Prefeita Municipal de Capivari de Baixo- SC 
 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?sca_esv=564519451&sxsrf=AB5stBgIadclMMR4GrM1PMC8qEkKxukoDA:1694476540186&q=M%C3%A1rcia+Roberg+Cargnin&stick=H4sIAAAAAAAAAONgVuLVT9c3NMwuSik3MU3PesRowS3w8sc9YSn9SWtOXmPU5OIKzsgvd80rySypFJLmYoOyBKX4uVB18ixiFfM9vLAoOTNRISg_KbUoXcE5sSg9LzMPAMgmEvRlAAAA&sa=X&ved=2ahUKEwjG8oeC4aOBAxUfBLkGHb3BCykQzIcDKAB6BAgVEAE
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EDITAL 001/2023 

ANEXO I – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

DATA PREVISTA DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

04/10/2023 Publicação do Extrato do Edital Regulamento de abertura  

06/10/2023 a 27/10/2023 Período de Inscrição do Processo Seletivo 

06/10/2023 a 11/10/2023 Período para solicitação de isenção 

12/10/2023 Divulgação da relação preliminar dos pedidos de isenção 

13/10/2023 Recurso da relação preliminar dos pedidos de isenção 

16/10/2023 Divulgação da relação final dos pedidos de isenção 

30/10/2023 

Divulgação da Relação Preliminar de Inscrições Homologadas 

Divulgação da Relação Preliminar de Candidatos que concorrem como PcD 

Divulgação da Relação Preliminar de Candidatos solicitaram Condições Especiais para a prova 

31/10/2023 

Recursos da Relação Preliminar de Candidatos que concorrem como PcD  

Recursos da Relação Preliminar de Candidatos que solicitaram Condições Especiais para a prova 

Recurso da relação Preliminar de Inscrições Homologadas  

03/11/2023 

Divulgação da Relação Final de Inscrições Homologadas 

Divulgação da Relação Final de Candidatos que concorrem como PcD 

Divulgação da Relação Final de Candidatos solicitaram Condições Especiais para a prova 

07/11/2023 Homologação dos Locais de Prova Objetiva 

07/11/2023 Retirar Cartão de Convocação da Prova (CCP) 

19/11/2023 Realização das provas objetivas para os Todos os Cargos  

20/11/2023 Divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Objetivas. 

21/11/2023 Recurso do gabarito preliminar de provas 

27/11/2023 Resultado dos recursos interpostos contra o gabarito preliminar de provas 

27/11/2023 Divulgação dos Gabaritos definitivos das Provas Objetivas 

28/11/2023 Divulgação do Resultado Preliminar das provas Objetivas 

29/11/2023 Recurso do Resultado Preliminar das provas Objetivas 

01/12/2023 Resultado final da prova Objetiva 

04/12/2023 Convocação para Envio de Títulos (Através da plataforma https://portal.concursosembrasil.com.br/) 

06, 07 e 08/12/2023 Envio de Títulos (Através da plataforma https://candidato.concursosembrasil.com.br/) 

11/12/2023 Resultado Preliminar da Prova de Títulos 

12/12/2023 Recurso do Resultado Preliminar da Análise de Títulos 

13/12/2023 Resultado Final da Prova de Títulos 

14/12/2023 
Divulgação dos resultados e classificação final dos aprovados para fins de homologação pelo Chefe do 

Poder Executivo 

***Este Cronograma tem caráter Orientativo, podendo suas datas sofrer alterações em função da necessidade de ajustes operacionais, a 

critério da Prefeitura Municipal de Capivari de Baixo/SC e EMBRASIL – Desenvolvimento Institucional e de Carreiras. Todos os atos 

inerentes ao prosseguimento do PROCESSO SELETIVO serão objeto de publicação por editais afixados na Prefeitura Municipal de 

Capivari de Baixo/SC, publicado na internet, no diário oficial e no site https://portal.concursosembrasil.com.br/.  

 

 

 

 

 

 

 

https://portal.concursosembrasil.com.br/
https://candidato.concursosembrasil.com.br/
https://portal.concursosembrasil.com.br/
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EDITAL 001/2023 

ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS 

ENSINO MÉDIO  

 

Quadro I 

QUADRO DAS PROVAS OBJETIVAS POR NÍVEL DE ESCOLARIDADE 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO DISCIPLINAS 
Qtde. 

Questões 

Valor de 

cada 

questão 

Total 

Pontos 

Auxiliar de Sala 

Língua Portuguesa 10 3,0 30 

Conhecimentos Gerais 10 2,0 20 

Matemática 10 2,0 20 

Conhecimentos 

Específicos do Cargo 
10 3,0 30 

TOTAL 40 - 100 

 

1. LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de textos: princípios de coesão e coerência textuais. Ortografia. Variação 

linguística: as diversas modalidades do uso da língua. Níveis de linguagem. Acentuação gráfica. Uso da crase. Pontuação. 

Estrutura e formação das palavras. Concordância verbal e nominal. Figuras de linguagem. Classes de palavras. Termos da 

oração. Orações coordenadas e subordinadas  

2. CONHECIMENTOS GERAIS: Conhecimentos de assuntos relevantes de diversas áreas, tais como: atualidades do 

Brasil, Exterior, política, economia, esporte, turismo, sociedade, cotidiano, saúde, educação, tecnologia, energia, relações 

internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações. História e geografia do 

Município, Estado e do Brasil. Lei Orgânica Municipal.  

3. MATEMÁTICA: Números naturais e operações fracionárias e decimais. Expressão numérica e algébrica. Conjuntos. 

MMC (Mínimo Múltiplo Comum) e MDC (Máximo Divisor Comum). Razão. Proporção. Regra de três. Porcentagem. 

Juros Simples e Juros Compostos. Equação do 1º e 2º grau. Progressões. Estatística básica. Análise Combinatória: 

(Permutação, Arranjos, Combinação). Probabilidade. Estatística básica 

4. CONHECIMENTO ESPECÍFICO 

O sistema Nacional de Ensino – Lei nº 9394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação nacional). 

Parâmetros Curriculares nacionais. Proposta Curricular do estado de Santa catariana. Política nacional de Educação: pelo 

direito das crianças de zero a seis anos à educação. Ensino fundamental de nove anos. Interdisciplinaridade. Teoria de 

aprendizagem e desenvolvimento infantil. Avaliação do ensino fundamental. Planejamento docente: dinâmica e processos. 

Currículo e didática: histórico, teorias e tendências atuais. Projeto Político Pedagógico: princípio e finalidades. Tendências 

e concepções pedagógicas da educação brasileira. 

A criança e a educação infantil: história e concepções; Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil; O cuidar, o 

educar e o brincar na educação infantil; O cotidiano na educação Infantil; Projeto Político Pedagógico: princípio e 

finalidades: diretrizes curriculares e parâmetros de qualidade para educação infantil. 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO  

 

Quadro I 

QUADRO DAS PROVAS OBJETIVAS POR NÍVEL DE ESCOLARIDADE 

CARGOS DO ENSINO SUPERIOR DISCIPLINAS 
Qtde. 

Questões 

Valor de cada 

questão 

Total 

Pontos 

Professor de Educação Especial 

Professor de Educação Infantil 

Professor de Anos Iniciais 

Professor de Língua Portuguesa 6º ao 9º ano 

Professor de inglês – Pré ao 9º ano 

Professor de Ciências - 6º ao 9º ano 

Professor de Matemática - 6º ao 9º ano 

Professor de História - 6º ao 9º ano 

Língua Portuguesa 10 3,0 30 

Conhecimentos Gerais 10 2,0 20 

Legislação 10 2,0 20 
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Professor de Geografia - 6º ao 9º ano 

Professor de Arte - Pré ao 9º ano 

Professor de Educação Física – Pré ao 9º ano 

Professor de Ensino Religioso - 6º ao 9º ano 

Conhecimentos 

Específicos do Cargo 
10 3,0 30 

TOTAL 40 - 100 

 

5. LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de textos: princípios de coesão e coerência textuais. Ortografia. Variação 

linguística: as diversas modalidades do uso da língua. Níveis de linguagem. Acentuação gráfica. Uso da crase. Pontuação. 

Estrutura e formação das palavras. Concordância verbal e nominal. Figuras de linguagem. Classes de palavras. Termos da 

oração. Orações coordenadas e subordinadas. 

5.1 CONHECIMENTOS GERAIS: Conhecimentos de assuntos relevantes de diversas áreas, tais como: atualidades do 

Brasil, Exterior, política, economia, esporte, turismo, sociedade, cotidiano, saúde, educação, tecnologia, energia, relações 

internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações. História e geografia do 

Município, Estado e do Brasil e Lei Orgânica Municipal. 

5.2  LEGISLAÇÃO: Ética no Serviço Público: Conceitos Básicos. Serviço Público no Brasil: definição, natureza, espécies, 

características. Direito Administrativo: Atos Administrativos: conceito e requisitos: atributos; classificação; espécies; 

motivação; validade e invalidade; revogação; controle jurisdicional; Constituição Federal de 1988: Título I (artigos 1º a 4º); 

Título II: Capítulo I (artigo 5º); Capítulo VII, Seções I e II (artigos 37 ao 41), Lei Orgânica do Município de Itirapina/SP, 

Estatuto do Servidor Público Municipal; Lei nº 12.527/2011 e suas alterações (Lei de Acesso à Informação). Lei nº 

13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD. 

6. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  

6.1 Professor de Educação Especial: 1. Fundamentos históricos e filosóficos da Educação Especial e dos processos 

de inclusão. 2. Papel social da Escola. 3. Educação, Diversidade e Inclusão Social. 4. Teorias da Aprendizagem e Processos 

cognitivos. 5. Desenvolvimento e Aprendizagem na deficiência intelectual, nos transtornos do desenvolvimento e nas Altas 

Habilidades. 6. Desenvolvimento e Aprendizagem na deficiência física, visual e auditiva. 7. Desenvolvimento e 

Aprendizagem de alunos com Condutas Típicas. 8. Estratégias Educativas em Educação Inclusiva: AEE, Tecnologias 

Assistivas e Sistemas de Comunicação Alternativa. 9. Currículo, Avaliação e Planejamento em Educação Inclusiva. 10. 

Intervenção pedagógica na educação inclusiva. 11. Neurociência e aprendizagem. 12. Relações escola, família e 

comunidade. 13. Atendimento Educacional Especializado. 14. Desenvolvimento global da criança e do adolescente. 15. 

Avaliação do Aluno com NEE. 16. Políticas públicas de Inclusão. 17. Princípios, políticas e práticas em Educação Especial. 

18. Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na educação básica. 

6.2 Professor de Educação Infantil: Estatuto da Criança e do Adolescente; Avaliação: concepções e funções; Prática 

Educativa Interdisciplinar; Jogos e Brincadeiras no Processo de Ensino e aprendizagem; Função do Planejamento: uma 

ação coletiva; Diretrizes Funcionais e Legais da Educação Inclusiva; Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil. 

Eixos do trabalho pedagógico na educação infantil: o cuidar e o educar. O cotidiano na creche: espaço, rotina, afetividade, 

alimentação, higiene, cuidados essenciais. Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: 

métodos, técnicas, recursos/material didático, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, 

técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, Métodos de Alfabetização Tendências Pedagógicas, Papel do 

Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Psicologia da Educação. 

Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento. A psicogênese e a educação; A psicologia dialética e a educação; O 

desenvolvimento infantil, inteligência, afetividade e o corpo na aprendizagem; Psicomotricidade; Literatura Infantil. 

Letramento e alfabetização. A construção dos conhecimentos matemáticos e científicos pela criança. Desenvolvimento das 

noções de tempo e espaço pela criança. O cotidiano na construção do conhecimento histórico e geográfico. O lúdico na 

aprendizagem. A recreação e os jogos no desenvolvimento infantil. O papel das Artes na educação infantil. A rotina na 

educação infantil. Educação inclusiva na educação infantil. Literatura infantil. O registro do desenvolvimento infantil como 

avaliação. Corporeidade e aprendizagem na educação infantil. Base Nacional Comum Curricular-BNCC anos iniciais, a 

Transição da Educação Infantil para o Ensino Fundamental. Resolução nº 4 de 2 de outubro de 2009;  

6.3 Professor de Anos Iniciais: Ética e Educação. Aprendizagem – Processo e Fatores que interferem e aplicação das 

Teorias Psicológicas à Educação. A Compreensão da Educação como Processo Social. A LDB: Princípios e Fins da 

Educação; Níveis e Modalidades de Ensino. Planejamento de Ensino: Componentes do Plano Didático. O Projeto 

Pedagógico da Escola: Concepção, Características, Processos. Currículo e Matriz Curricular: Teorias do Currículo. 

Fundamentos Condicionantes e Metodologia do Planejamento Curricular. Gestão Escolar: Gestão Democrática da Escola. 

Eficiência e Eficácia Escolar. Clima de Trabalho na Escola. Organização. Assistência à Educação / Coordenação / Controle. 

Avaliação. A Dinâmica da Escola: Projeto Pedagógico. Estrutura Funcional. Currículo. A Função e a Prática do Gestor na 

organização e articulação do Trabalho Pedagógico: Práticas Pedagógicas Integradas no cotidiano Escolar. Tempos e 
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Espaços Escolar: Os Aspectos legais para o seu funcionamento. O Regimento Escolar sua importância, elaboração e 

aplicabilidade. CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: O processo de construção do conhecimento científico pela criança. 

Concepções Pedagógicas. Teorias Educacionais. Projetos Pedagógicos. Currículo e Avaliação. Didática Geral e Prática de 

Ensino. O Lúdico como Instrumento de Aprendizagem. O Jogo e o Brincar. Prática Educativa. Parâmetros Curriculares 

Nacionais. Projetos Interdisciplinares. Temas transversais. Diretrizes e bases da educação na nova LDB. Ambiente 

Educacional e Familiar, Participação dos Pais. História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Legislação Educacional. 

História da Educação. ECA – Estatuto da Criança e do adolescente. 

6.4 Professor de Língua Portuguesa 6º ao 9º ano: Gêneros textuais e suas características: Artigo de Opinião, Editorial, 

Crônica, Carta de leitor, Poema. Análise textual: Leitura, interpretação e compreensão de texto, tipos de argumentos, tema, 

tese, estratégias de argumentação, elementos articuladores e modalizadores, finalidade do texto, tipologia textual. Funções 

da linguagem. Relações de intertextualidade, interdiscursividade e paráfrase. Informações implícitas e explícitas. 

Pressuposto e subentendido. Níveis de linguagem. Figuras de Linguagem. Coesão/Coerência. Relação de sentido, 

sinonímia, antonímia, hiperonímia. Efeitos de sentido pelo uso de elementos lexicais, gramaticais e semióticos. Relações 

lógico discursivas. Fonética e Fonologia. Ortografia. Pontuação. Acentuação gráfica. Morfologia (Classes de Palavras e 

Formação de Palavras). Sintaxe. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Variação linguística. 

Linguagem verbal e não verbal. Texto literário e não literário. Elementos da narrativa. Tipos de discurso. Literatura 

brasileira. 

6.5 Professor de Inglês – Pré ao 9º ano: Texto - Reading and Comprehension; Grammar; Wh – questions (What?, Who?, 

Where?, etc.); How much / many?; Possessive Adjectives and Pronouns; Personal Pronouns; Objective Pronouns; Reflexive 

Pronouns; Demonstrative Pronouns; Indefinite / Definite Pronouns; Interrogative Pronouns; Relative Pronouns; Verb 

Tenses; Regular and Irregular Verbs; Affirmative / Negative / Interrogative Forms; Simple Present Tense; Simple Past 

Tense; Simple Future; Present / Past Continuous; Present Conditional; going to – Future; Modal Auxiliary Verbs; Genitive 

Case; Degree of Adjectives; Saying Time; Prepositions; Plural of nouns; Adverbs; Numerals; Quantitatives; Verb to be – 

Present tense; Articles; If Clauses (1st Conditional – 2nd Conditional – 3rd Conditional); Passive and Active Voice; Used 

To x Be Used To; Reported Speech (direct and indirect speech); Opposites; Synonyms.O conditional, Metolologia do ensino 

da Língua Inglesa, Base Nacional Comum Curricular-BNCC: Língua Inglesa-eixos temáticos, objetos de conhecimentos e 

habilidades, eixos organizadores e competências específicas). Resolução nº 4 de 2 de outubro de 2009; Decreto 7.611 de 

2011 que Estabelece o Atendimento Educacional. 

6.6 Professor de Ciências - 6º ao 9º ano: Seres vivos: Características gerais; semelhanças e diferenças entre os seres vivos; 

constituição dos seres vivos - níveis de organização células, tecidos, órgãos e sistemas e os grandes grupos vegetais e 

animais (classificação, características básicas dos grandes reinos, representantes). Componentes de um ecossistema: cadeias 

e teias alimentares. Funções do organismo humano: nutrição: digestão, respiração, circulação e excreção; relação: 

locomoção e percepção sensorial; coordenação nervosa e hormonal; reprodução: reprodução vegetal e animal e reprodução 

humana: anatomia e fisiologia do aparelho reprodutor humano, gametogênese, gravidez e parto, embriogênese, puericultura, 

controle da reprodução, doenças sexualmente transmissíveis, drogas, etc. Preservação da Saúde: defesas do organismo 

imunização; doenças adquiridas não transmissíveis; doenças adquiridas e transmissíveis; meios de preservação da saúde e 

saneamento básico. Evolução: origem da vida; teoria e evidências da evolução; mecanismos de especiação. Matéria e 

energia: diversidade de materiais; propriedades da matéria; estados físicos da matéria e mudanças de estado; substâncias 

puras simples e compostas; misturas homogêneas e heterogêneas; métodos de separação. Estrutura atômica da matéria: 

constituição atômica da matéria; natureza elétrica da matéria; prótons e elétrons; elemento químico; formação de íons. 

Noções de Física: Mecânica - cinemática: o movimento e suas causas; referencial, trajetória, posição, velocidade, 

aceleração. Movimento retilíneo: uniforme; movimento variado e queda livre. Estatística/Dinâmica: leis de Newton; 

conservação de energia (trabalho de uma força constante, potência, trabalho e energia cinética, energia potencial 

gravitacional, energia potencial elástica, conservação da energia); gravitação universal. Construção de uma estrutura geral 

da área que favoreça a aprendizagem significativa do conhecimento historicamente acumulado e a formação de uma 

concepção de ciência, suas relações com a tecnologia e com a sociedade. Conceber a relação de ensino e aprendizagem 

como uma relação entre sujeitos, em que cada um, a seu modo e com determinado papel, está envolvido na construção de 

uma compreensão dos fenômenos naturais e suas transformações, na formação de atitudes e valores humanos. 

Procedimentos fundamentais que permitem a investigação, a comunicação e o debate de fatos e ideias. A observação, a 

experimentação, a comparação, o estabelecimento de relações entre fatos ou fenômenos e ideias, a leitura e a escrita de 

textos informativos, a organização de informações por meio de desenhos, tabelas, gráficos, esquemas e textos, a proposição 

de suposições, o confronto entre suposições e elas e os dados obtidos por investigação, a proposição e a solução de 

problemas, como procedimentos que possibilitam a aprendizagem. O ensino de Ciências e as novas tecnologias da 

informação e comunicação. Avaliação de aprendizagem do conhecimento das Ciências Naturais. Competências e 

habilidades propostas pelos Parâmetros Curriculares Nacionais para a Disciplina de Ciências Naturais. BNCC, Estatuto da 
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Criança e Adolescente, Ética profissional. 

6.7 Professor de Matemática - 6º ao 9º ano: Proporcionalidade, Juros, Porcentagens e Médias: Conceito de Razões e 

Proporções: Proporções Contínuas, cálculo de termos desconhecidos de uma proporção; Divisão em parte diretas e 

inversamente proporcionais; Regra de três simples e composta; Probabilidade; Números e Operações; Problemas abertos e 

situações problemas relacionados a álgebra e aritmética; Frações e Dizimas periódicas; Cálculo de médias: Aritmética, 

Ponderada, Geométrica e Harmônica. Teoria dos Conjuntos: Conjuntos Numéricos, Conjuntos Naturais, Conjuntos dos 

Inteiros, Conjuntos dos Racionais, Conjuntos dos Reais, Conjuntos dos Complexos. FUNÇÕES: Conceito de funções: 

domínio, imagem, contradomínio, notação, funções numéricas. Funções elementares e funções definidas por várias 

sentenças; Operações com função. Composição de funções; Classificação de funções. Polinômios: função polinomial. 

Equações, inequações e sistemas de 1º e 2º graus. Equações redutíveis ao 1º e 2º graus. Funções lineares quadráticas e valor 

absoluto. Funções exponencial e logarítmica. Progressão Geométrica e Progressão Aritmética. Análise combinatória e 

binômio de Newtom. Matrizes, determinantes e sistemas de equações lineares. Introdução à geometria, ângulos, triângulos, 

polígonos, circunferência e círculo. Área das superfícies planas e área e volumes dos sólidos usuais. Geometria no espaço: 

Postulado da reta e do plano, Intersecção de planos; Paralelismos e perpendicularismos de retas, de planos, de retas e planos. 

Poliedros, poliedros conexos regulares. Relação de Euler; Prismas e pirâmides: conceito, elementos, classificação, 

transversais, troncos e relações métricas; Cilindro e Cone: Conceitos, elementos, plano secante, parte da esfera e relações 

métricas. Sólidos Gerados; funções trigonométricas, equações trigonométricas e resolução de triângulos. Estudo analítico 

da reta, circunferência, elipse, parábola hipérbole. Questões educacionais relacionadas a ensino e aprendizagem da 

Matemática. 

6.8 Professor de História - 6º ao 9º ano: Transformações e permanências: Tempo do indivíduo e o tempo social; tempo 

cronológico e tempo histórico, características dos sistemas sociais e culturais, registro de tempo ao longo da história. 

Diferenças socioculturais que caracterizam os espaços sociais (escola, a localidade, a cidade, o país e o mundo), 

reconhecimento, valorização e respeito aos direitos humanos e à diversidade cultural como fundamentos da vida social. 

Formação histórica brasileira: o estudo e a análise de situações históricas - o período da colonização, processo de 

independência, período monárquico, a República, desenvolvimento e consolidação da democracia, inserção no mundo 

globalizado - reconhecimento e valorização da diversidade, responsáveis pela construção das identidades individual e 

coletiva. Influências da História nas formas de convivência e organização social do tempo presente e do passado. As 

relações sociais de trabalho ao longo da história: impactos da tecnologia nas transformações dos processos de trabalho, 

relações entre trabalho e cidadania, trabalho urbano e trabalho rural. Parâmetros curriculares nacionais: História. Lei de 

Diretrizes e Base da Educação 9394/96; Estatuto da Criança e do Adolescente 8069/90; Fundo Nacional Desenvolvimento 

Educação Básica – FUNDEB 11.494/2007; Pano Nacional da Educação PNE 12.005/2014; Base Nacional Comum 

Curricular- BNCC 13.415/2017. 

6.9 Professor de Geografia - 6º ao 9º ano: A Educação Geográfica e o Ensino Fundamental. Os processos da dinâmica 

natural (geológicos, geomorfológicos, climáticos, hidrológicos, botânicos e pedológicos) e as formas espaciais resultantes. 

Aproveitamento econômico, gestão e uso dos recursos naturais, problemas ambientais resultantes e as iniciativas para a 

conservação do meio-ambiente. Fundamentos da cartografia: convenções, escalas e projeções cartográficas, formas de 

representação do relevo, fusos horários e o caráter ideológico das representações cartográficas; Distribuição espacial da 

população, dinâmicas do crescimento demográfico, estrutura populacional, teorias demográficas, movimentos 

populacionais, desigualdades socioeconômicas, étnicas e de gênero. Fontes de energia e as questões econômicas e 

ambientais correlatas. O processo de mundialização da economia capitalista, a Revolução Técnico-científica, o pós-

fordismo, e a importância das redes técnicas para a organização do espaço. Meio ambiente urbano, critérios de definição 

de aglomerado urbano, processos de metropolização/desmetropolização e formas espaciais correlatas, rede urbana e 

hierarquia urbana, a organização interna da cidade capitalista. O comércio internacional e a integração do Brasil à economia 

mundial. Características básicas da organização do Estado territorial brasileiro, as políticas públicas regionais, 

regionalizações, unidades regionais, identidades regionais brasileiras, divisão territorial do trabalho no Brasil. Geografia 

regional do mundo. Parâmetros curriculares nacionais: Geografia. Lei de Diretrizes e Base da Educação 9394/96; Estatuto 

da Criança e do Adolescente 8069/90; Fundo Nacional Desenvolvimento Educação Básica – FUNDEB 11.494/2007; Pano 

Nacional da Educação PNE 12.005/2014; Base Nacional Comum Curricular- BNCC 13.415/2017. 

6.10 Professor de Arte - Pré ao 9º ano: Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC (Base 

Nacional Comum Curricular), Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, Estatuto da Criança e do 

Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação Infantil. Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. Bases psicológicas da 

aprendizagem. Histórico do ensino de arte no Brasil. Movimentos e períodos: Arte na pré-história, arte no antigo Egito, arte 

Grecoromana, arte medieval, arte romântica e gótica, renascimento, barroco, romantismo, realismo, impressionismo, 

expressionismo, cubismo, dadaísmo, surrealismo, entre outros. TEATRO: elementos formais, composição, movimentos e 
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períodos. MÚSICA: elementos formais, composição, movimentos e períodos. ARTES VISUAIS: Elementos formais (linha, 

forma, superfície, volume, luz, cor e textura). Técnicas: pintura, fotografia, desenho, gravura, pontilhismo, grafite, 

escultura, etc). Gêneros: retrato, autorretrato, natureza morta, paisagem). Informática Básica. Lei Orgânica Municipal.  

6.11 Professor de Educação Física – Pré ao 9º ano: A história e as concepções pedagógicas da Educação física escolar; 

Metodologia de Ensino da Educação física; O plano de aula e suas aplicações práticas; Avaliação da educação física escolar; 

A ludicidade no ambiente escolar; Conceitos e Procedimentos das danças; brincadeiras e jogos (cooperativos, recreativos 

e competitivos), Lutas e ginástica; O esporte como conteúdo de ensino da educação física escolar; Aspectos críticos para a 

prática educativa dos esportes na escola; Práticas corporais de aventura; Educação física adaptada; Base nacional comum 

curricular BNCC – unidades temáticas, objetos de conhecimentos e habilidades. 

6.12 Professor de Ensino Religioso - 6º ao 9º ano: Culturas e Tradições Religiosas: Crenças e religiões; religiosidade e 

fenômeno religioso; religião e arte, terminologias religiosas, evolução das tradições religiosas: religiões de integração, 

servidão, libertação e salvação; tradições religiosas orientais e ocidentais; religiões indígenas e de matrizes africanas; 

pluralismo religioso; religiosidade popular brasileira; Novos Movimentos Religiosos, Neopentecostalismo. Tradições 

Religiosas Orais e Escrituras Sagradas: principais livros sagrados das religiões. Teologias: Doutrinas religiosas; divindades; 

mito e fé; finitude humana. Ritos: rito e ritual; manifestações religiosas: mística e espiritualidades; símbolos religiosos; 

festas religiosas. Ethos: alteridade; valores morais; ética; igreja e cidadania; lideranças religiosas e seculares; fé e política; 

direitos humanos e tradições religiosas. 
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ANEXO III – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

AUXILIAR DE SALA – Lei Complementar Nº 1440/2012  

Atuar em atividades, programas, projetos educacionais, dentre outros, em auxílio ao corpo docente, em sala de 

aula ou fora dela.  

ATRIBUIÇÕES, COMPETÊNCIAS E TAREFAS: Participar de atividades, programas, projetos educacionais, 

dentre outros, desenvolvidos pela Secretaria de Educação e cultura, Escola ou pelo professor, junto a este último, 

em sala de aula, ou fora dela; manter-se integrado com o professor e os alunos; Participar das reuniões 

pedagógicas e de grupos de estudos; Auxiliar na elaboração de materiais pedagógicos; Atender aos alunos 

respeitando a fase em que estão vivendo: participar das formações propostas pela Secretaria de Educação e 

Cultura; Auxiliar na adaptação de novos alunos; Comunicar ao professor ou a direção, anormalidades no 

processo de trabalho ou situações que requeiram atenção especial; Zelar pela guarda de materiais e equipamentos 

de trabalho; Participar do processo de integração da escola, família e comunidade; Conhecer o processo de 

desenvolvimento da criança, mantendo -se atualizado; Realizar outras atividades correlatas com a função. 
 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA COMUM A TODOS OS CARGOS DE PROFESSORES: (Redação dada 

pela Lei Complementar nº 480/1999) 

 

- Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; 

- Participar do processo de planejamento das atividades da escola; 

- Elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e as diretrizes do ensino; 

- Executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola; 

- Contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino; 

- Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

- Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar, nos prazos estabelecidos; 

- Estabelecer formas alternativas de recuperação para os que apresentarem menor rendimento; atualizar-se em 

sua área de conhecimento; 

- Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 

educacional; 

- Zelar pela aprendizagem do aluno; 

- Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; 

- Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais e conselhos de classe; 

- Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de sua(s) classe(s); 

- Seguir as diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior competente; 

- Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos de atendimento; 

- Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta pedagógica da escola; 

- Zelar pela disciplina e pelo material docente; 

- Executar outras atividades afins e compatíveis com o cargo. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://leismunicipais.com.br/a/sc/c/capivari-de-baixo/lei-complementar/2018/194/1947/lei-complementar-n-1947-2018-altera-a-lei-complementar-n-4801999-que-dispoe-sobre-o-plano-de-carreira-e-remuneracao-do-pessoal-do-magisterio-publico-municipal-e-da-outras-providencias
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO DE BAIXA RENDA 

 

Eu, _________________________________________________________________________, (nome 

completo), portador(a) do NIS nº ________________________ (n° do NIS) e da Carteira de Identidade n° 

__________________, emitida pelo(a) _________________, (órgão expedidor) e CPF nº 

________________________________, residente na 

______________________________________________________ (endereço completo), no município de 

_____________________________, (município), DECLARO, para efeito de concessão de isenção de taxa de 

inscrição no Processo Seletivo, sob as penas da lei, que atendo aos requisitos e às condições estabelecidos no 

edital de abertura, que sou membro de família de baixa renda, conforme definições adotadas pelo Decreto 

Federal nº 11.016/2022, transcritas a seguir. 

 

DECRETO Nº 11.016/2022 (DEFINIÇÕES) 

 

Para fins desse decreto, adotam-se as seguintes definições: 

I. família - a unidade composta por um ou mais indivíduos que contribuam para o rendimento ou tenham suas 

despesas atendidas pela unidade familiar e que sejam moradores em um mesmo domicílio;  

II. família de baixa renda: familiar com renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo;  

III. domicílio: local que serve de moradia à família.  

IV. responsável pela unidade familiar - pessoa responsável por prestar as informações ao CadÚnico em nome 

da família, que pode ser:  

a) responsável familiar - indivíduo membro da família, morador do domicílio, com idade mínima de dezesseis 

anos e, preferencialmente, do sexo feminino; ou  

b) representante legal - indivíduo não membro da família e que não seja morador do domicílio, legalmente 

responsável por pessoas menores de dezesseis anos ou incapazes e responsável por prestar as informações ao 

CadÚnico, quando não houver morador caracterizado como responsável familiar;  

V. grupos populacionais tradicionais e específicos - grupos, organizados ou não, identificados pelas 

características socioculturais, econômicas ou conjunturais particulares e que demandam estratégias 

diferenciadas de cadastramento no CadÚnico;  

VI. renda familiar mensal - soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da família, exceto:  

a) benefícios e auxílios assistenciais de natureza eventual e temporária;  

b) valores oriundos de programas assistenciais de transferência de renda, com exceção do Benefício de Prestação 

Continuada de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de1993;  

c) rendas de natureza eventual ou sazonal, na forma a ser estabelecida em ato do Ministro de Estado da 

Cidadania; e  

d) outros rendimentos, na forma a ser estabelecida em ato do Ministro de Estado da Cidadania; e  

VII. renda familiar per capita - razão entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos da família. Parágrafo 

único. As famílias com renda familiar mensal per capita superior àquela prevista no inciso II do caput poderão 

ser incluídas no CadÚnico, desde que:  

I. a inclusão esteja vinculada à seleção de programas sociais implementados por quaisquer das esferas de Governo; 

e  

II. II. o órgão ou a entidade executora do programa tenha firmado o termo de uso do CadÚnico, nos termos do 

disposto no art. 11. 

 

Local / Data: 

 

Assinatura:_______________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________ 
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ANEXO V -  REQUERIMENTO - ATENDIMENTO ESPECIAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome completo do candidato: 

Cargo para o qual concorre e deseja realizar esta solicitação: Data de nascimento: DD/MM/AAAA 

Documento de Identificação Oficial: CPF: 

Telefone fixo: [ ] Telefone Celular: [ ] 

E-mail: 

MARCAR ABAIXO UM X NO TIPO DE ATENDIMENTO ESPECIAL DE QUE 

NECESSITA 

(   ) Acessibilidade no local de provas (Candidato com dificuldade de locomoção). (   ) Sala para amamentação (Candidata lactante). 

(   ) Prova com letra ampliada (Candidato com deficiência visual). Tamanho da 

fonte:  

  

(   ) Acessibilidade no local de provas (Candidato 

cadeirante). 

(   ) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência 

visual). 

(   ) Prova em Braille (Candidato com deficiência 

visual). 

(   ) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência 

motora que 

impeça o preenchimento do cartão). 

(   ) Intérprete de Libras (Candidato com deficiência 

auditiva). 

(   ) Ledor (Candidato com deficiência visual). 

(   ) Tempo adicional de 1 hora (   ) Outro (descrever nas linhas abaixo): 

 

 

DADOS ESPECIAIS PARA APLICAÇÃO DAS PROVAS (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial): 

 

DECLARAÇÃO 
 

Eu, acima qualificado(a), VENHO REQUERER atendimento especial no dia de realização da(s) prova(s) deste certame. DECLARO, desde 

já, que preencho os requisitos necessários para deferimento da solicitação, que as informações aqui prestadas e os documentos 

apresentados são verdadeiros e que estou ciente de que a não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição que 

garante o deferimento da solicitação ou, ainda, que a apresentação dos documentos fora dos padrões, prazo ou forma solicitados, implicará 

indeferimento da solicitação. DECLARO que estou ciente de que constatada, por autoridade competente, irregularidade ou falsidade nos 

dados informados e/ou nos documentos apresentados, poderei ser eliminado do certame, ou, ainda, exonerado, 

caso já tenha sido empossado, podendo, ainda, responder por crime contra a fé pública, nos termos da lei vigente. 

COMPROVANTES E PROCEDIMENTO OBRIGATÓRIOS PARA CONCESSÃO 
DO ATENDIMENTO ESPECIAL 

a) Providenciar o(s) comprovante(s) do direito ao atendimento especial, conforme abaixo determinado e conforme cada caso: 

1. Lactantes: Atestado de amamentação emitido por médico responsável, que justifique o atendimento especial solicitado e a certidão 

de nascimento da(s) criança(s) de até 6 meses de idade a ser(em) amamentada(s); 

2. Demais situações: laudo médico que justifique o atendimento especial solicitado (emitido há menos de um ano caso não contiver 

expressamente que se trata de deficiência irreversível), no qual conste a Classificação Internacional de Doença (CID), assinatura do 

médico, carimbo e seu número de Registro no Conselho Regional de Medicina. 

b) imprimir este requerimento na íntegra, inclusive com a parte do cabeçalho onde consta a identidade do certame, preencher correta 

e completamente as informações solicitadas em todos os campos e assinar o requerimento; 

c) digitalizar o requerimento e o(s) comprovante(s) do direito ao atendimento especial, conforme o caso, de forma legível e completa 

(frente e verso, caso houver); 

d) salvar os documentos digitalizados todos no mesmo arquivo (ARQUIVO ÚNICO), em extensão “pdf”, com tamanho máximo 

de 2MB; 

 

Nestes Termos,  

Espera Deferimento. 

  

 _________________________________________________ 

Local/Data 

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Candidato - a próprio punho) 
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ANEXO VI  - MODELO DE AUTODECLARAÇÃO PARA CONCORRER A MODALIDADE DE NEGROS. 

Eu, _________________________________________________ (nome completo), portador do 

documento de identidade/R.G. nº ___________________________, órgão expedidor 

______________, UF _____, inscrito no CPF sob o nº __________________, declaro ser negro (a), 

da cor ( ) preta ou ( ) parda e opto por concorrer às vagas reservadas nos termos da Lei Federal nº 

12.990/2014 e Lei Municipal nº 331/14.   

Declaro, ainda, estar ciente de que:   

1) as vagas reservadas destinam-se às pessoas que apresentem características fenotípicas de pessoa 

negra que assim sejam socialmente reconhecidas, não sendo suficiente minha identificação pessoal e 

subjetiva;    

2) nos termos do Edital de Abertura nº 001/2023 do Processo Seletivo, a presente autodeclaração e a 

fotografia por mim apresentadas serão analisadas pela Comissão Especial e/ou Banca Organizadora, 

a qual poderá, a qualquer tempo, convocar-me para entrevista pessoal;    

3) se no procedimento adotado pela Comissão Especial para Avaliação da Veracidade da 

Autodeclaração de Candidatos Negros for verificada a falsidade da autodeclaração, serei eliminado do 

Processo Seletivo após procedimento administrativo no qual me seja assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 

Nestes Termos,  

Espera Deferimento. 

  

 

 _________________________________________________ 

Local/Data 

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Candidato - a próprio punho) 
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ANEXO VII -  REQUERIMENTO - ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome completo do candidato: 

Cargo para o qual concorre e deseja realizar esta solicitação: Data de nascimento: DD/MM/AAAA 

Documento de Identificação Oficial: CPF: 

Telefone fixo: [ ] Telefone Celular: [ ] 

E-mail: 

DECLARAÇÃO 

 
Eu, acima qualificado(a), VENHO REQUERER ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO para: 

(  ) DOADOR DE SANGUE; 

( ) DOADOR DE MEDULA ÓSSEA  

( ) DOADOR DE LEITE HUMANO. 

DECLARO que preencho os requisitos necessários para deferimento da solicitação e que as informações aqui prestadas e os 

documentos apresentados são verdadeiros e que estou ciente de que a não apresentação de qualquer documento para comprovar 

a condição que garante o deferimento da solicitação, ou, ainda, que a apresentação dos documentos fora dos padrões, prazo e 

forma solicitados, implicará indeferimento da solicitação DECLARO que estou ciente de que constatada, por autoridade competente, 

irregularidade ou falsidade nos dados informados e/ou nos documentos apresentados, poderei 

ser eliminado do certame, ou, ainda exonerado, caso já tenha tomado posse, podendo, ainda, responder por crime contra a fé pública, nos 
termos da lei vigente. 

LISTA DE COMPROVANTES 

NECESSÁRIOS E PROCEDIMENTO 

I. Doador de sangue e medula óssea: Comprovar, pelo menos, 03 doações no último ano, a órgão oficial ou à entidade 

credenciada, contado o período retroativamente da publicação deste edital, por meio de declaração(ões) assinada(s) por 

autoridade competente da entidade coletora oficial ou credenciada na(s) qual(is) conste(m) expressamente a quantidade de 

doações, as datas correspondentes em que foram realizadas e o tipo de doação. NÃO SERÃO ACEITOS COMO 

COMPROVANTES: a) termo de consentimento para cadastro no REDOME; b) carteira emitida pelo REDOME; c) declaração de 

coleta de amostra para fins de cadastro; d) solicitação de cadastro; e) protocolo para doação e/ou cadastro, e; f) carteira de 

controle de doações. 

 
II. Doador de leite humano: Comprovar, pelo menos, uma doação mensal, pelo período mínimo de 04 meses, a órgão oficial ou 

à entidade credenciada, contado o período retroativamente da publicação deste edital, por meio de declaração(ões) assinada(s) 

por autoridade competente da entidade coletora oficial ou credenciada na(s) qual(is) conste(m) expressamente a quantidade de 

doações, as datas correspondentes em que foram realizadas e o 

tipo de doação. 

a) Providenciar o(s) documento(s) comprobatório(s), CONFORME O TIPO DE BENEFÍCIO A QUE FAZ JUS; 

b) imprimir este requerimento na íntegra, inclusive com a parte do cabeçalho onde consta a identidade do certame, preencher 

correta e completamente as informações solicitadas em todos os campos e assinar o requerimento; 

c) digitalizar este requerimento e o(s) documento(s) comprobatório(s) de forma legível e completa (frente e verso, caso houver); 

d) salvar os documentos digitalizados todos no mesmo arquivo (ARQUIVO ÚNICO), em extensão “pdf”, com tamanho 

máximo de 2MB; 

 

Nestes Termos,  

Espera Deferimento. 

  

 _________________________________________________ 

Local/Data 

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Candidato - a próprio punho) 

 


